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DECRETO Nº 014/2023                    

 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

              O MUNICÍPIO DE GURINHÉM, ESTADO DA 

PARAÍBA, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

Tarcísio Saulo de Paiva, no uso de suas atribuições 

legais, e, 

 
Considerando que o dia 12 de 

outubro é feriado nacional;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. No dia 13/10 será ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais.  

Parágrafo Único. Os Secretários Municipais de 

Saúde e de Infraestrutura poderão organizar escala de 

trabalho, a fim de garantir a manutenção de serviços 

essenciais durante o período do ponto facultativo, 

garantindo os direitos dos servidores que laboraram 

durante o período de ponto facultativo. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da 

sua publicação. 

 

 

Gurinhém/PB, 9 de outubro de 2023.  

 

(assinado na versão física) 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Relação com o resultado da análise dos recursos provenientes ao PRECATÓRIO 

FUNDEF. 
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Margarida Gonçalves Lopes 

Severino João Chaves (Herdeiros) 

João Sabino da Silva (Herdeiros) 

Suely Lima dos Santos

Inês Maria de Lima 

Márcia N. Chaves Guedes

Nº do 

Processo
Nome do requerente

Adriana Alves da Silva 

Rosineide Alves da Silva 

Ana Flávia de Farias Silva 

Luzia dos Santos Farias 

Marisa Rita da Silva Souza 

Denise de F Paiva Régis (Herdeiros) 

Elenilda Alves da Silva 

Jozilene Galdino dos Santos Araújo 

Maria José dos Santos Silva 

  

 

O pagamento de indenização/rateio aos profissionais do magistério da educação básica, referente ao 

PRECATÓRIO FUNDEF, será efetivado no período a constar da data desta publicação até o dia 30/10/2023.  

 Atenciosamente: 

(assinado na versão física) 

__________________________________________________ 
ROSÂNGELA VENÂNCIO DE SOUZA REGIS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 


